
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria~Geral da Fazenda Nacional 

CERTÍDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO ''~ 

Nome: REGINALDO SILVA ARAUJO 
CNPJ: 21.530.156/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admínistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:32:30 do dia 02/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/03/2023. 
Código de controle da certidão: E20B.221 F .EAA0.40B0 
Qualquer rasura ou emendá invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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Proc. N°:_foq/)o,,l/ 
Folha N°: 'f{/. 
Rubrica:_ =-f 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

21.530.156/0001-54 

REGINALDO SILVA ARAUJO ME 

RUA DO CAMPO 25 /AEROPORTO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/12/2022 a 25/01/2023 

Certificação Número: 2022122703302621054292 

Informação obtida em 28/12/2022 16: 12:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

28/12/2022 16:18 



Proc. Nº:_LO"'fl.L> l/ 
Folha N°:_4(/;+: J Pb.qiaa l de 1 

Rubrica: ____ 
7
_ 

JtJS'l'IÇ3\ DC) T.8.}}~BALHCJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE .. DÉ&ITOS TRABALHIS'l'AS . .,,,:. .. w 

Nome: .REGINALDO SILVA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS) . 
CNPJ: 21.530.156/0001-54 
Certidão nº: 27570360/2022 
E.,q'.iediç·ã:õ :- 24/08/2022, à:~10·:-04 :-38 
Validade: 20/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que REGINALDO SILVA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) 
no CNPJ sob o nº 21.530.156/0001-54, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banc<5 Na.c•iorral de- De·v-e·dcn:.~e-5 Trab'a:llííS'tas-. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Inter·rret (http·:· / /www-. ts-t. Ju-s·. brl. 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emcrlurnento·s ou a: rec,alhimEmtos dete·rminad:cm em le,í;' ou decorrente-s
de execução de acordos firmados perante o Ministério Pdblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 206947/22 Data da 26/10/2022 10:23:01 

Inscrição Estadual: 124533426 CPF/CNPJ: 21530156000154 

Razão Social: REGINALDO SILVA ARAUJO 

Endereço: RUA DO CAMPO, 25 CEP: 65390000 - AEROPORTO 

Telefone: (98)36546694 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/10/2022 10:23:01 



Proc N°if.!jf:f 
Folh~ Nº:: 
Rubrica:_ =(. 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 07 4141 /22 Data da . 26/10/2022 10:23:55 

Inscrição Estadual: 124533426 CPF/CNPJ: 21530156000154 

Razão Social: REGINALDO SILVA ARAUJO 

Endereço: RUA DO CAMPO, 25 CEP: 65390000 - AEROPORTO 

Telefone: (98)36546694 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 2'9/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito pàssivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/10/2022 10:23:55 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

Proc.N°: (.~I 
Folha Nº:: ~ 
Rubrica: ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos ôntle se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. .. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000027587 Inscrição Municipal: 34.2020 

Contribuinte: 

N.9me Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

REGINALDO SILVA ARAUJO - ME 

RSA INFORMATICA 

RUA DO CAMPO, 25 

AEROPORTO 

Santa Luzia ~ MA 

CPF/CNPJ: 21530156000154 

Complem: 

CEP: 65390000 

Inscrição E$t.: Data de Abertura: 17/12/2014 Data de Encerramento: O 

Atividade: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

-Atlvidade(s) CNAE-------------------------------
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Treinamento em informática 

_ Recarga de cartuchos para equipamentos de inform;itica 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Emissão: 01/12/2022 08:47:33 Validade: 01/03/2023 

Número/Controle da Certidão: C227BF497933CEOB 

NAYAA LIMA SILVA 
Dlr. Oap. Tributação 

Usuário: Lf::NNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

Proc. Nº:Lat:J.. 1 ,L,;?21 
Folha N°:_ 1-t+I 
Rubrica:_----'--€-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos ônde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000027587 Inscrição Municipal: 34.2020 

Contribuinte: REGINALDO SILVAARAUJO- ME CPF/CNPJ: 21530156000154 

Nome Fantasia: RSA INFORMATICA 

Endereço: 

Bairro: 

RUA DO CAMPO, 25 

AEROPORTO 

S~nta Luzia - MA 

Complem: 

CEP: 65390000 

Cidade: 

inscrição Est.: Data de Abertura: 17/12/2014 Data de Encerramento: O 

Atividade: COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

-Atlvldade(s) CNAE-------------------------------
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Treinamento em informática 

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Emissão: 01/12/2022 08:47:33 Validade: 01/03/2023 

Número/Controle da Certidão: C2278F497933CEOB 

NAYAA UMA SILVA 

Dir. Oep. Tributação 

Usuário: Í..ENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Si\NTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 103056 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
;- - -· - - - - - - - -- - - - - - -· -- - - - - - - - - - - - - - - ·- - - - - - - - -· - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ... -- ·•· - ·•· -- -- -- -- - ·- ·-

• 02 

04 

04 . 00 

04.122.0003.2016.0000 

3.3.90.39.99 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 

SEC. MUN. DE ADMINISTR.~ÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 

Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbana. 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

~ -· w, - ~- ~~ - u- - - - ~· ~- -· - - - - - ..... - - - ""1 - - - - - - - - - - - - ., - - - - - - - - - _!..,, - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - i - - - - - ·- - - - - - - ...... - - - - - - 0 
SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

-----------------------~-----------------------,--------------------~-------------------
103. 733, 63 : 1.309.266,37: 10.610,28: 

FICHA .. : 78 DATA .. : 03/01/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .• : REGINALDO SILVA ARAUJO ME 

CNPJ/CPF: 21.530.156/0001-54 

ENDEREÇO: RUA DO CAMPO 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 1222 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

93.123,35 

ü.F .. ::~.A 

· VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE RECARGA DE TONERS E CARTUCHOS P/ AS IMPRESSORAS, PARA 
ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO Nº 044/2023 - PREGJÍ_O 
ELETRÔNICO Nº 007/2022. PROC.ADM Nº 109/2021. 

í TIPO DE EMPENHO: GL - Global f VALOR TOTAL ... : 10.610,28 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc. N°:ft1{/ç,Y 
Folha N": 4f:J 
Rubrica: --{ 

CONTRATO Nº 044/2023 
PROC. ADM. Nº 109/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2022 

'.ir ERMO.. oErl: 'CONTRATO.··.•·. sóã ;'..ó ... SISTEMÀi}tôE 
[~1:GIST~Q, ()§t~.R~ÇQ, ~y;~,:J;,NlRÊ SLCEl§~.RÂ~:;~~ 
MUNICIPIQ DE;~;~ANTA0liLUZIA-MA, . ·•A TRAVES·• DA 
PREFE11uRA ::~utJ1c1F>Aü::oe:sANfA· Luz1A-MA ExA 
,EMPRESA} RÊGIN.ÂLDO}~li.VA' ÀRAÚJO· •··•·ME, NA 
fqRMÂ;'.ABÃIXÕ:I,.:ZS.::'i.~:I;lt;:tl?·· ,, .. ··.. ·•· 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA • MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº 
- Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Governo e Gestão a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG nº 014848042000-9 SSP/MA 
e do CPF nº 006.438.753-44, residente e domiciliado nestaCidade e a empresa REGINALDO SILVA 
ARAÚJO - ME inscrita no CNPJ sob o nº 21.530.156/0001~54 estabelecida na Rua do Campo, nº 25, 
Bairro Aeroporto, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 neste ato denominada CONTRATADA, 
representada pelo Sr. REGINALDO SILVA ARAÚJO, portador do RG nº 233906720027 GEJUSPC/MA, 
CPF nº 018.373.883-77. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 007/2022 e do Processo Administrativo nº 109/2021, com fundamento da Lei nº 
8.666, de21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 dejulhode 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa doÇonsümidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA.PRIMEIRA'.'.". OBJETO: ·.• 

1.1. O objeto do preséhtê Te~~º de Contrato é a Contratação de empresa para serviços de recarga 
de cartuchos e tonners das impressoras do Município de Santa Luzia• MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LEI 123/06 MARCA QTD. UNID. UNIT. (R$) TOTALIR$l 

1 RECARGA DE TONNER AMPLA PROPRIA 91 UNID 63,99 5.823,09 
CONCORRÊNCIA 

2 RECARGA DE TONNER COTA RESERVADA PROPRIA 30 UNID 63,99 1.919,70 
ME/EPP 

3 RECARGA DE CARTUCHO EXCLUSIVO ME/EPP PROPRIA 151 UNID 18,99 2.867,49 
VALOR GLOBAL 10.610,28 

SECRETAR!A DE 

GOVF:RI\JO 
PREFEITURA OE 

~· 

Página 1 de 5 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



Proc.Nº:~ 
Folha N°: __ -+.:..r-=+~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIARubrica:_ -=' 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 10.610,28 (dez mil, seiscentos e dez reais e vinte 
e oito centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão·programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exércício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.O003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de 
Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. 
Elemento· de Despesa: 3. 3. 90. 39. 00 - Outro$ Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso:A.500.00.0-001 001 . . . . 

s. cLÃüsüL.a.ârnNTA. PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

SECRETARIA OE 

t':O·VER'l')N, lifl y,,, ,. , ~ ":U 
FAZENDO MUITO MAIS 

~ 
~ . 

PREFEITURA OE 

LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

Página 2de 5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickei, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Proc. N": ~)-( 
FolhaN°=S .= 
Rubrica: --f' 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do c,onfrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:<< 
. ·::' ' ..• ,' ' .:- , '\.·,, :·/ ·( , 

12.1.1 ~ for atc:tunilateral e escrito dáAdministração, nas situações pr;vistéls qos incisos Í a XII e XVII 
do art.,78 datei. 11º 8.6661 de 1993, e com as consequêpcias indicadçis.no .artBO da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação dassánções previstas no Termo de Referência/anexo ao Edít~I; . . 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERtJO LUZIA Página lde 5 

FAZENDO MUITO MAIS tAZENOO MUITO MAIS 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

~~~~~

00:t.r!tt= 
Rubrica:_ ~ 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de· 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado.entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS. 
' :; 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CÓNTRA TANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei 11°10.520, de 2002.e demais normas federais deficitações e contratos 
administrativos e,·subsidiaria111ente, segundo·as disposições contidas naLéi.nº 8.078, de 1990:.Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

SECRETARIA oe PREFEITURA OE 
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CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000 

ProcNº:~µ 
Folh~ N°: -_,_~~ 
Rubrica:_ :=' 

Santa Luzia/MA, 03 de janeiro de 2023. 

PREFEITURA U I PAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

RÊ NALDO SILVA ARÁJÕ -
CNPJ nº 21.530.156/0001-54 

REGINALDO SILVA ARAÚJO 
CPF nº 018.373;883-77 . 

Titular da Empresa 

Nome:.jowiJ Çb~oo ..,Jj)6At~l"rho·.· .. 11 .. SPFnº {J&~:1~2-5??-gs .·. 
Nome: _5;,0.44,h ,de ~ :(é/o >tkUR-.. CPF nº O </t;; ..... /f.//._ 1/Y > - & 6 
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Rubrica:_-4 

nº 8.666/93 e no Decreto n. 0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.08.00.12.361.0051.2092.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001; Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. e Func. do Salário Educação - QSE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA 
- Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDES), Pela Contratada assina o Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2023, PROC. ADM, Nº 007/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 006/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA. inscrita 
no CNP.J sob o nº l l.487.015/0001-42 CONTRATADA: R. P. Mota Júnior Distribuidora - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 26.576.557/0001-69 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atender as demandas dos Setores Administrativos do Município de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 441.492,94 (quatrocentos e quarenta e um mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e quatro centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n. 0 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 
23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02. 16.00. I 0.122. 0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001: Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Vigilância Epidemiológica. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 Pela Contratante assina 
a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. RAIMUNDO 
PEREIRA MOTA JÚNIOR- Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023, PROC. ADM. Nº 109/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 011/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Reginaldo Silva Araújo - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.530.156/0001-54 OBJETO: Contratação 
de empresa para serviços de recarga de cartuchos e tonners das impressoras do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 até 31/12/2023, 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 10.610,28 (dez mil, seiscentos e dez reais e vinte e oito centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n. 0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e 
Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina o Sr. REGINALDO SILVA ARAÚJO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023, PROC. ADM. Nº 109/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 011/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: Reginaldo Silva Araújo - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 2l.530.156/0001-54 OBJETO: 
Contratação de empresa para serviços de recarga de cartuchos e tonners das impressoras do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 
até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 10.904,22 (dez mil, novecentos e quatro reais e vinte e dois centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892. de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n. 0 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02. l 7.00.08.244.0061.2109.0000- Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social- CRAS. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001; Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0062.2 l 07.0000 - Gestão do Bolsa 
Família. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de_Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 Pela Contratante 
assina a Sra. CRIST ATIEDD UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social, Pela Contratada assina o Sr. REGINALDO SILVA ARAÚJO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 03/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2023, PROC. ADM. Nº 109/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022. ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº OI 1/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação Básica de Santa Luzia- FUNDEB. 
inscrita no CNPJ sob nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: Reginaldo Silva Araújo - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 21.530.156/0001-54 OBJETO: 
Contratação de empresa para serviços de recarga de cartuchos e tonners das impressoras do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 03/01/2023 
até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 21.367,53 (vinte e um mil, trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 
e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.005 l .2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-002 001: Dotação Orçamentária: 02.l5.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutenção e 
F"tmcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
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